LEI Nº 041 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1964.

CONCEDE ABONO DE NATAL AO CONTADOR E TESOUREIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É concedido o abono de Natal, no corrente exercício, ao CONTADOR e TESOUREIRO da Prefeitura, a razão de TRINTA MIL CRUZEIROS (CR$ 30.000,00), a cada um.

Artigo 2º -
A despesa decorrente do abono concedido noartigo 1º desta Lei, será coberta com o recurso do saldo do título ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL–contadoria–Código 8.07.0 e 8.13.0 letra A, respectivamente.
Artigo 3º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a contar da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de Dezembro de 1964.

____________________________
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